
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2024
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria nº 32/2022, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contratação abaixo:

Objeto: Contratação de empresa de consultoria pedagógica na formação de Professores, Educadores e assessores pedagógicos da educação infantil da rede municipal de ensino. Será realizada em 2 encontros: o 1ª encontro em janeiro 2024 e o 2ª encontro será agendada pela Secretaria de Educação em junho 2024.
Contratada: GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA, CNPJ: 07.723.096/0001-65

Valor Global: R$ 106.000,00

Fundamento Legal: art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Vinculação: Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024, Processo Licitatório nº 02/2024 

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a Inexigibilidade de Licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico respectivo, de acordo com o art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 23 de janeiro de 2024.
Eric Rodrigo Pettenan
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria nº 32/2022
